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PORTARIA N°. 023/2022-GP/PMP                            Portalegre (RN), 19 de janeiro de 2022        

                                                                            

DISPÕE ACERCA DA PERDA DA VAGA DE 

CANDIDATO CONVOCADO A SER 

NOMEADO EM CARGO PÚBLICO, EM 

VIRTUDE DE NÃO COMPARECIMENTO 

PARA NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

 CONSIDERANDO a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2017, 

para provimento efetivo nos cargos de níveis fundamental, médio e superior, destinado ao 

preenchimento de vagas dos quadros de carreiras dos servidores público da Prefeitura Municipal 

de Portalegre/RN;  

 

 CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato ERICLES EDUARDO 

MEDEIROS FEITOSA, convocado(a) por meio do Edital de Convocação nº.  001/2022, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte – FEMURN, em 05 de janeiro de 2022, para 

o cargo de COVEIRO, aprovado(a) em segundo lugar;  

 

 CONSIDERANDO ainda, o disposto no item 7 do inciso XII do Edital; 

 

 CONSIDERANDO por fim, a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, 

transparente e idônea, pessoal aprovado no Concurso Público nº. 001/2017, para ingressar no 

quadro de servidores público do Município de Portalegre. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º O candidato aprovado em segundo lugar para o cargo de COVEIRO, deixa de ser nomeado 

em virtude de não comparecimento a convocação feita por meio do Edital de Convocação nº 

001/2022 e, por conseguinte, a perda do direito à vaga. 
 

Art. 2º Proceda com a convocação dos candidatos classificados na ordem de aprovação dos cargos 

previsto no artigo anterior.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 

Prefeito Municipal 
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